
09/07/2025

Número: 0818074-45.2025.8.10.0000 
 

Classe: PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA 

Órgão julgador colegiado: Órgão Especial 
Órgão julgador: Gabinete Des. Jorge Rachid Mubárack Maluf (ORES) 
Última distribuição : 08/07/2025 

Valor da causa: R$ 0,00 

Assuntos: Prisão Preventiva 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

14ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE

PEDREIRAS (REQUERENTE)

Em segredo de justiça (ACUSADO)
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ÓRGÃO ESPECIAL
 

 
 

REMESSA DE REPRESENTAÇÃO PELA DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA C/C

BUSCA E APREENSÃO DOMICILIAR N.º 0818074-45.2025.8.10.0000
 

REQUERENTE: 14ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE PEDREIRAS
 

REQUERIDO: JOAO VITOR PEIXOTO MOURA XAVIER
 

Relator: Des. JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF
 

 
 

DECISÃO
 

O presente recurso foi distribuído ao Órgão Especial, contudo, a matéria

versada no feito trata de direito criminal, cuja competência para o seu julgamento é de uma das

Câmaras de Direito Criminal desta Corte.
 

Assim, determino que o recurso em tela seja redistribuído, com base no

disposto no art. 19, inciso I, a, do RITJMA.
 

Cumpra-se.
 
 
 
 

Des. JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF
 

Relator
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